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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 01/2025 
PROCESSO: 11/2025 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR 
FAMILIAR RURAL. 

 
1. PREÂMBULO 

 
A Prefeitura do Município de Cambará PR, através do setor de Licitações, neste ato denominado 
simplesmente, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar chamada pública para 
formalização de dispensa de licitação, conforme condições estabelecidas neste edital e em seus anexos. O 
procedimento observará as disposições da Lei nº 11.947/2009, da Resolução FNDE/CD nº 06/2020 e demais 
normas aplicáveis, e será subsidiado pela Lei nº 14.133/2021. 

 
DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS: 

Período de divulgação da Chamada Pública: de 15/01/2025 a 12/02/2025 
Entrega dos Envelopes: Até às 09 horas do dia útil anterior ao da abertura dos envelopes. 
(horário de Brasília) 
Abertura dos Envelopes: Dia 13/02/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília) 
Endereço da Sessão Pública: Avenida Brasil Nº 1.229 - CEP.: 86.390-000 - Cambará PR  
 

 
2. DO OBJETO. 
     

2.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e/ou empreendedor familiar rural para o 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 
3. DOS ANEXOS 
     

3.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
3.1.1. Anexo I – Modelo de Projeto de Venda e de Fornecimento de Alimentos; 
3.1.2. Anexo II – Objeto da Licitação; 
3.1.3. Anexo III – Minuta do Contrato; 
3.1.4. Anexo IV – Modelo de Declaração de Grau de Parentesco; 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
      

4.1. Poderão participar deste procedimento: 
              

4.1.1. Fornecedores Individuais: Agricultores familiares não organizados em grupos, detentores da 
Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP física; 
4.1.2. Agricultores familiares organizados em grupos informais detentores da Declaração de Aptidão ao 
Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar - DAP Física de cada agricultor. 
4.1.3. Grupos formais: Agricultores familiares organizados em grupos formais (cooperativas e 
associações) detentores da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar - DAP Jurídica. 

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente: 

4.2.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
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4.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

4.2.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.2.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

§ 1º O impedimento de que trata o 2.8.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os 2.8.1 e 2.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

§ 4º O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos desta Lei. 
 

 
5. DO CREDENCIAMENTO 
      

5.1. O proponente ou o seu representante, deverá, preferencialmente, na mesma ocasião da entrega de 
seu envelope, apresentar-se à Comissão (Comissão de Avaliação da Chamada Pública) para efetuar seu 
credenciamento como participante deste procedimento, munido da sua carteira de identidade e do 
documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a esta dispensa de 
licitação. 

 
5.1.1. O credenciamento poderá ser efetuado durante a sessão pública, antes de quaisquer 
manifestações em nome do proponente a ser representado. 
5.1.2. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 
impedirá a participação do proponente no presente procedimento, porém impedirá o interessado de 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do proponente. 

 
5.2. Considera-se como representante do proponente qualquer pessoa habilitada, nos termos do    
estatuto, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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equivalente. 
 
5.3. Cada credenciado poderá representar apenas um proponente. Aquele que já tiver, na sessão pública, 
manifestado em nome de um proponente, não poderá mais optar por representar outro, nesta mesma 
sessão. 

 
5.4. Os documentos exigidos nesta dispensa de licitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

 
5.4.1. Não terá por comprovada a autenticidade de documentos por meio de cópias que não sejam das 
originais (cópia de cópia). 

 
6. DO ENVELOPE COM DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
     

6.1. Os envelopes deverão ser entregues no Setor de Licitações da Prefeitura do Município de Cambará-
PR.- Cep 86.390-000 - Telefone (43) 9 8866-5826 e (43) 9 8866-5565 Av. Brasil 1.229 - Centro. 

 
6.2. Cada participante deverá apresentar único envelope contendo os documentos de habilitação. 
 
6.3. O envelope poderá ser entregue à Comissão por qualquer pessoa, desde que apresente seu 
documento de identidade, para a qual será emitido o respectivo recibo. 
 
6.4. A fim de evitar riscos quanto a eventuais polêmicas sobre a entrega tempestiva dos envelopes, não 
será aconselhado o encaminhamento de envelope por via postal. 
 
6.5. O Setor de Licitações do Município de Cambará-Pr não se responsabilizará por envelopes entregues 
às secretarias, recepcionistas ou em qualquer outra repartição do órgão, que não seja o Setor de 
Licitações. 
 
6.6. Se por ventura mais de um envelope de um mesmo participante for entregue à Comissão, terá 
preferência, para efeito de participação na disputa, aquele apresentado por representante devidamente 
credenciado pelo participante; se mais de um envelope do mesmo participante tiver sido entregue desta 
forma, terá preferência aquele apresentado por último, tempestivamente. 

           
6.6.1. Somente serão recebidos envelopes após o momento definido previamente no preâmbulo deste 
edital, se o responsável por entregá-los apresentar-se para tanto, no Setor de Licitações, até o horário 
limite determinado, e estiver aguardando o atendimento pela Comissão.  

                  
6.6.1.1. Depois de ultrapassado esse horário, exceto na situação acima, nenhum outro será                    
recebido, tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 
documentação. 

 
6.7. O conjunto de documentos relativos à habilitação deverá ser entregue em envelope fechado e lacrado, 
identificado com o nome do participante e contendo em suas partes externas e frontais os seguintes 
dizeres: 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Setor de Licitações do Município de Cambará-PR 
CHAMADA PÚBLICA 01/2025 
FORNECEDOR <Fornecedor Individual: nome e CPF;  
Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF;  
Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ> 

 
6.7.1. Divergências dos dizeres nas partes externas dos envelopes em relação à forma acima indicada 
não será impedimento para participação na dispensa de licitação, desde que não deixem dúvidas 
quanto à chamada pública a que se referem e o(s) participante(s).  

 
6.8. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos para fins 
de participação no procedimento.  
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7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DO ENVELOPE 
      

7.1. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem: 

            
7.1.1. Fornecedores Individuais, não organizados em grupo: 

 
7.1.1.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
7.1.1.2. extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
7.1.1.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante, conforme 
anexo deste edital; 
7.1.1.4. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda (Atestado do PNAE emitido pelo técnico 
Responsável, conforme modelo de Declaração de Origem do(s) Produto(s), anexo neste 
edital). 
7.1.1.5. Declaração de grau de parentesco; 

7.1.1.6. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas;  

• Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o atendimento aos alunos da rede 
municipal de ensino devem atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, do Ministério da 
Saúde, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Os 
relatórios de inspeção sanitárias realizadas no âmbito do PNAE devem ser arquivados 
e permanecer a disposição do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos. 

 
7.1.2. Grupos Informais de Agricultores Familiares: 

 
7.1.2.1. prova de inscrição no CPF; 
7.1.2.2. extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
7.1.2.3. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes, 
conforme anexo deste edital; 

7.1.2.4. declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda (Atestado do PNAE emitido pelo 

técnico da EMATER, conforme modelo de Declaração de Origem do(s) Produto(s). 

7.1.2.5. Declaração de grau de parentesco; 

7.1.2.6. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas;  

• Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o atendimento aos alunos da rede 

municipal de ensino devem atender ao disposto na legislação de alimentos, 

estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, do Ministério da 

Saúde, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Os 

relatórios de inspeção sanitárias realizadas no âmbito do PNAE devem ser arquivados 

e permanecer a disposição do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos. 

 

 

 
7.1.3. Grupos Formais de Agricultores Familiares: 

 
7.1.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
7.1.3.2. extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
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7.1.3.3. prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, relativa à 
Seguridade Social, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Trabalhista; 
7.1.3.4. cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 
competente; 
7.1.3.5. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, assinada pelo seu representante legal; 
7.1.3.6. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados relacionados no projeto de venda (Atestado do PNAE emitido pelo técnico da 
EMATER, conforme modelo de Declaração de Origem do(s) Produto(s), e 
7.1.3.7. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
7.1.3.8. Declaração de grau de parentesco; 

7.1.3.9. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas;  

• Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o atendimento aos alunos da rede 
municipal de ensino devem atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, do Ministério da 
Saúde, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA. Os 
relatórios de inspeção sanitárias realizadas no âmbito do PNAE devem ser arquivados 
e permanecer a disposição do CAE e do FNDE por um prazo de cinco anos. 

 
           

7.2. Não será considerado inabilitado o grupo formal que deixar de apresentar no envelope a prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, desde que a Comissão logre êxito em comprovar tais regularidades por meio de consulta 
on line na Internet, procedimento a ser realizado, se necessário, logo após a abertura do(s) envelope(s). 

 
7.3. Cada documento deverá ser apresentado em uma via, podendo ser o original, cópia autenticada por 
cartório competente ou por membro da Comissão, no momento da abertura dos envelopes, mediante 
apresentação da original. 
 
7.4. Toda a documentação deverá estar vigente, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 

 
8. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 
     

8.1. No dia, horário e local designados neste edital, a Comissão dará início à sessão pública. 
            

8.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

 
8.2. Após assinatura nos envelopes pelos membros da Comissão e pelos proponentes, proceder-se-á a 
abertura desses, quando então a documentação de habilitação será analisada, conforme item próprio 
deste edital. 
 
8.3. As documentações dos envelopes também deverão ser rubricadas pelos membros da Comissão e 
pelos proponentes e representantes presentes. 

          
8.3.1. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir, informando 
os interessados. 

  
8.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da 
Comissão e pelos representantes credenciados e proponentes presentes. 

 
9. DO PROJETO DE VENDA 
      

9.1. O Projeto de Venda deverá estar em conformidade com esta chamada pública e ser entregue de forma 
legível em uma via, sem emendas ou rasuras, contendo preço(s) unitário(s) e total(is) propostos em moeda 
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corrente do país. Deverá conter, ainda: 
 

9.1.1. Identificação do número da chamada pública: 
9.1.2. Nome do Agricultor individual; 
9.1.3. Nome dos proponentes dos grupos formais e/ou informais;  
9.1.4. Nome da entidade articuladora do grupo informal, quando for o caso; 
9.1.5. Relação de fornecedores e produtos (produto, unidade, quantidade, preço e Valor total); 
9.1.6. Descrição dos mecanismos de acompanhamento das entregas dos produtos; 
9.1.7. Característica do fornecedor proponente e assinatura. 

     
9.2. A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do 
proponente em fornecer os produtos pelo preço de referência constante no Termo de Refência, 
independentemente do valor apresentado em sua proposta. 
 
9.3. Os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento – MDA, através das Resoluções RDC nº259/02 e 216/2004 - ANVISA; 
 
9.4. Art. 39 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 
Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras: 
 
I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 
firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 
(Redação dada pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021)  
II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o resultado 
do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: (Redação dada pela Resolução 
CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de novembro de 2021)  
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 
familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica).  
§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a EEx a responsabilidade pelo 
controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com os grupos 
formais.  
§ 2º Cabe às EEx a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos 
de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. A estas, também compete 18 o 
controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos casos de comercialização com 
grupos formais. 
 
9.5. Os agricultores familiares, detentores de DAP Física, poderão contar com uma Entidade Articuladora 
que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para a Alimentação Escolar. 

             
9.5.1. As Entidades Articuladoras são aquelas definidas pelo Ministério de Desenvolvimento Agrário – 
MDA. 

 
9.6. Para seleção, os projetos de venda (modelos no Anexo VII) habilitados devem ser divididos em: grupo 
de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de 
projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país.  
§ 1º Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP.  
§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em 
números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica.  
§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região 
Geográfica Intermediária, o do estado e o do País;  
III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do 
estado e do país;  
IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  
§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
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I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais de 
assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados das 
organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s);  
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade 
organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão prioridade 
os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).  
II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei 
nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  
III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 
sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias do 
MAPA que regulamentam a DAP);  
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, têm 
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares 16 e/ou 
empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica;  
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 
partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas.  
IV – Caso a EEx não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de 
fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais grupos, de acordo com 
os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e §2º 

 
10. DA HOMOLOGAÇÃO 
      

10.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo de dispensa será submetido à autoridade 
competente para que se proceda à devida homologação. 

 
11. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 
       

11.1. Depois de homologado o procedimento de análise da documentação, o proponente classificado 
provisoriamente em primeiro lugar será convocado para apresentação de amostra dos produtos ofertados, 
no prazo de dois dias úteis. 
 
11.2. As amostras deverão ser apresentadas, conforme constar na convocação, no horário das 8h30 às 
10h30 ou das 13h30 às 16:30h, na quantidade de 1 kg por produto, para aqueles fornecidos em caixa ou 
kg, e 5 produtos, para aqueles fornecidos em unidades. 
 
11.3. As amostras deverão ser apresentadas em embalagens identificadas com o número desta chamada 
pública, nome do fornecedor e especificação do conteúdo e trazer informações de Data da Colheita e, 
composição básica e prazo de validade. 
 
11.4. As amostras serão submetidas aos testes necessários e analisadas pelo Nutricionista Responsável 
Técnico do Setor de Licitações do Município de Cambará PR, o qual emitirá seu parecer em laudo 
devidamente assinado e identificado. 
 
11.5. A não apresentação de amostra ou aquela apresentada em desacordo com este edital e seus 
anexos, implicará a automática desclassificação do item e/ou proposta. 
 
11.6. Não havendo duvidas quanto aos produtos, o responsável poderá dispensar as amostras. 

 
12. DO RESULTADO 
       

12.1. A Comissão de Avaliação divulgará o resultado do processo em até quarenta e oito horas após a 
conclusão de todos os trabalhos desta chamada pública. 
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13. DO CONTRATO 
       

13.1. O(s) proponente(s) vencedor (es) será (ão) convocado(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da intimação, assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 

               
13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do futuro fornecedor e aceita pela Administração. 

 
13.2. Antes da assinatura do contrato, o órgão realizará consulta online ao SICAF para identificar possível 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - 
CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
 
13.3. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 
atualizados de conformidade com o ato convocatório, independentemente da cominação prevista neste 
edital. 
 

 
14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
      

14.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 
 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 
      

15.1. É expressamente vedada a subcontratação. 
 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
      

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do 
quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro.  

               
16.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 
contratação sejam integralmente empenhadas até o término do Contrato. 
 

16.2. Poderá ser prorrogado conforme prevê a legislação. 
 

17. DOS PREÇOS 
       

17.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este deverá 
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço, indicando 
fatos imprevisíveis, se não for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, 
apresentando, dessa forma, documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos 
absolutamente estranhos ao futuro contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante 
adotará, além de ampla pesquisa de preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais 
impactos sobre a execução do futuro termo. 

            
17.1.1. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que 
comprovem as alegações/fatos aludidos no pedido. 
17.1.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o 
seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 
decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar já na época de apresentação 
do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas. 
17.1.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias. 
17.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a suspensão do 
fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituirá inexecução parcial das 
obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo Administrativo para aplicação de falta e 
das sanções cabíveis. 
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17.2. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado a 
partir da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido ainda 
emitida a Ordem de Fornecimento. 
 
17.3 Após período de 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, poderá a Administração reajustar 
o valor registrado em conformidade com o índice de INPC ou outro índice que for mais vantajoso para a 
Administração Pública. 

 
18. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
       

18.1. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de Referência e na 
minuta do contrato, bem como em outros itens deste edital. 

 
19. DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

 
19.1. A convocação do fornecedor pela Divisão de Licitações do Município de Cambará-Pr poderá ser por 
telefone, e-mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repartição, o prazo máximo para início do 
fornecimento, bem como a quantidade a ser adquirida, observada a fração mínima de entrega constante no 
projeto básico. 
 
19.2. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso/quantitativo de 
cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue a 
quem receber os produtos. 
 
19.3. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui 
despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer outras necessárias para o fornecimento do 
produto. 

             
19.3.1. Nos meses de novembro, dezembro, janeiro e fevereiro o fracionamento mínimo de entrega 
poderá ser reduzido. Conforme a necessidade com o Departamento Responsável e autorizado pelo 
mesmo por escrito. 

 
19.4. Cada fornecimento poderá envolver diferentes dependências do Setor de Educação, localizadas em 
endereços distintos, todos situados no Município de Cambará PR CEP 86.390-000, conforme Solicitação 
do Departamento Responsável. 

 
19.5. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas. 

 
19.6. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues a necessidade do Departamento Responsável 
 
19.7. Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se: 

                      
19.7.1. isentos de substâncias terrosas; 
19.7.2. sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
19.7.3. sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
19.7.4. sem umidade externa anormal; 
19.7.5. isentos de odor e sabor estranhos; 
19.7.6. Isentos de enfermidades 

 
19.8. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, 
que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
19.9. Todos deverão conter em suas embalagens: identificação do produto data de validade e identificação 
do produtor. 
 
19.10. A pontualidade na entrega das mercadorias para os Setores da Educação do Município de Cambará 
PR está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das 
mercadorias implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento 
nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais penalidades cabíveis. 
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20. DO PAGAMENTO 
                

20.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra-apresentação da nota 

fiscal/fatura, acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e obrigatoriamente 

acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT). 

 

20.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, sendo que o 

prazo estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  

 

20.3 - Os produtos destinados às demais Secretarias deverão ter a Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida 

para PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – CNPJ. 75.442.756/0001-90, endereço: Avenida 

Brasil, nº 1229, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

 

20.4 – O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em 

observância às regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o IR no 

documento fiscal conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 2981/2022. Bem 

como deverá observar a legislação deste município referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, quando for o caso. 

20.4.1 – Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela 

decorrente do enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional observada 

pela norma federal. 

20.5 – A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual 

se dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012. 

 
20.6 No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha concorrido 
para tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção 
monetária.               

       
 

21. DA FISCALIZAÇÃO 
        

21.1. A execução dos fornecimentos será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 
por representante do contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições específicas 
determinadas na Lei n° 14.133/2021. 
 
21.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 
 
21.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em 
desacordo com o presente edital e seus anexos. 
 
21.4 Objetivo do Modelo de Gestão 

21.4.1 Estabelecer procedimentos e responsabilidades para o acompanhamento e fiscalização do contrato 

de aquisição de produtos provenientes da agricultura familiar, garantindo que o fornecimento ocorra 

conforme o previsto no contrato, com qualidade e pontualidade, de forma a atender as demandas dos 

beneficiários. 

21.4.2. Responsável pela Gestão do Contrato 

• Gestor do Contrato: Secretário Municipal de Educação e Cultura. 
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• Fiscal do Contrato: Marieli Machione da Silva – Portaria 128. 

21.4.3. Principais Atividades de Acompanhamento e Fiscalização 

a. Acompanhamento das Entregas 

• Controle de Frequência: Verificar a frequência e pontualidade das entregas de acordo com o cronograma 

estabelecido no contrato, registrando a data e o horário de cada entrega. 

• Qualidade dos Produtos: Inspecionar os produtos entregues para confirmar que estão de acordo com os 

padrões estabelecidos (frescura, aspecto, validade e embalagem). 

• Registro de Não-Conformidades: Documentar todas as não-conformidades encontradas, como atrasos, 

falta de qualidade ou quantidade inadequada, e comunicar formalmente o fornecedor para as devidas 

correções. 

b. Avaliação de Conformidade com as Especificações do Contrato 

• Conferência da Nota Fiscal e Documentação: Verificar se a nota fiscal e demais documentos entregues 

estão em conformidade com o contrato, incluindo especificações de origem do produto, preço e condições 

de pagamento. 

• Conformidade com Padrões de Segurança Alimentar: Garantir que os produtos atendam a todos os 

requisitos de segurança alimentar, incluindo boas práticas de manipulação e acondicionamento adequado. 

c. Controle de Quantitativo 

• Quantidade Entregue vs. Contratada: Manter registros da quantidade de produtos entregues em cada 

remessa, comparando com o estipulado no contrato para evitar excessos ou deficiências. 

• Relatório de Consumo e Projeções: Gerar relatórios periódicos que permitam avaliar o consumo de 

produtos ao longo do período, ajustando a previsão de compras futuras. 

21.4.4. Comunicação e Relatórios Periódicos 

• Relatórios Mensais de Acompanhamento: Produzir relatórios mensais detalhando o andamento do 

contrato, incluindo registros de entregas, quantidade de produtos, qualidade, e observações de não-

conformidades. 

• Reuniões com o Fornecedor: Realizar reuniões periódicas com os fornecedores para alinhar expectativas, 

discutir questões logísticas e propor melhorias para o cumprimento do contrato. 

21.4.5. Ações Corretivas e Punitivas 

• Notificação de Ocorrências: Em caso de não-conformidades recorrentes, o gestor notificará formalmente o 

fornecedor para que se corrijam as falhas dentro de um prazo determinado. 

• Aplicação de Penalidades: Quando aplicável e previsto no contrato, aplicar penalidades administrativas 

(advertência, multa) caso as não-conformidades não sejam corrigidas ou se tornem recorrentes. 

21.4.6. Encerramento e Avaliação do Contrato 

• Relatório Final: Ao término do contrato, o gestor deve elaborar um relatório final de execução, contendo 

uma avaliação geral sobre a conformidade dos serviços, o atendimento das especificações e as lições 

aprendidas para contratos futuros. 
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• Avaliação de Satisfação dos Beneficiários: Realizar uma pesquisa com os beneficiários (ex: escolas, 

centros de saúde) para avaliar a qualidade dos produtos e o impacto do contrato na oferta dos serviços 

públicos. 

• Planejamento para o Próximo Ciclo: Com base na avaliação final, planejar os ajustes e melhorias 

necessários para o próximo ciclo de contratação, promovendo um processo de melhoria contínua. 

 
22. DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
       

22.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Setor de 
Licitações do Município de Cambará PR no local previamente designado, não implicando, 
necessariamente, em aceitação. Transfere apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do 
material, do fornecedor à unidade recebedora, independentemente dos dizeres típicos já impressos no 
documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha recebido o material. 
      
22.2. A prova do recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento 
fiscal ou documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do subitem 
anterior e de comprovação da data da entrega. 
        
22.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em 
outro documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela 
quantidade e perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de 
Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos. 
       
22.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, 
dentro do prazo estabelecido. 
       
22.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no verso do 
documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas 
serem feitas em outro documento hábil. 
       
22.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de recebimento 
definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade com o exigido no 
edital e com o constante da respectiva proposta do vencedor. 

                      
22.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento 
(definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminhada ao setor competente para fins de 
pagamento. 
22.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavrado termo, no qual se 
consignarão as desconformidades verificadas. 
22.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de quarenta e 
oito horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a 
inexecução contratual pelo fornecedor. 
22.6.4. Independentemente de o fornecedor providenciar a correção das falhas no fornecimento, o 
contratante poderá aplicar ao contratado as penalidades previstas, levando em consideração a 
gravidade do descumprimento das obrigações assumidas.  
22.6.5. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão exclusivamente às 
expensas do contratado. 

 
22.7. O Setor de Licitações do Município de Cambará PR não se responsabilizará pela guarda de materiais 
recusados, por período superior àquele fixado para substituição/complementação. 
 
22.8. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido pelo 
fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los. 
 
22.9. O objeto somente será considerado entregue definitivamente após a verificação de todos os 
parâmetros necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, 
autenticidade, e outros que se fizerem necessários. 
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23. EXTINÇÃO DO CONTRATO 
        

23.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, 

de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos previstos 

no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 15.1 do edital, observarão as 

seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem 

como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual 

tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 

normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da lei 14.133/2021. 
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§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo contratante 

quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

23.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 

desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 

decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

23.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e na lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das 

multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 15.1 do edital, ficará a critério da Administração, 

que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 15.1 do edital, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro 

de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 

 
24. FONTE DE RECURSOS 
         

24.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos provenientes do 
FNDE/PNAE. 

 
25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
        

25.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma 

Lei, bem como no Decreto Municipal nº 3.229/2023. 
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25.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

25.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

25.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

25.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

25.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

Concorrência ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

25.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do processo da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

25.2.3.2. A sanção prevista no item 25.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Cambará, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

25.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o 

valor do contrato licitado. 

25.3.1. Para as infrações previstas no item 25.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

25.3.2. Para as infrações previstas no item 25.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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25.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente; 

25.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

25.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados 

25.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

25.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

25.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Concorrência, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

25.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

25.10 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 
comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto contratado implica, no pagamento 
pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, isentando-se, a CONTRATANTE, do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer 
título, relativos ao período em atraso. 

 
26. DOS RECURSOS 
         

26.1. Do credenciamento, do julgamento das propostas e da decisão de habilitação ou inabilitação do licitante, 

caberá recurso, cuja intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, podendo o interessado no 

prazo de 03 (três) dias úteis, apresentar as razões do recurso. As licitantes presentes serão questionadas 

sobre a intenção de recurso ao final da sessão e, caso não manifestem imediatamente este interesse, 

precluirão deste direito e será dada continuidade à sessão.  

26.1.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no item 8.1 será iniciado na data de intimação ou de lavratura da 

ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

26.2. A apresentação de contrarrazões dos demais licitantes ocorrerá no prazo de até 03 (três) dias úteis após 

o prazo do recorrente.  

26.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

26.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

26.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no setor de compras e 

licitações da Prefeitura Municipal de Cambará/PR.  

26.6. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão 

deste processo, implicará decadência do direito da licitante, podendo a autoridade adjudicar os objetos à(s) 

vencedora(s).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A71
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26.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

autoridade competente.  

26.8. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito Municipal, 

procederá à homologação deste processo. 

 
27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
27.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, à Comissão, em até cinco dias consecutivos anteriores à data de abertura da sessão 
pública. 

 
27.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, 
por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados 
que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não tenham 
recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de inteirar-se 
sobre o teor do documento. 

 
27.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, bem como 
todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias 
ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do 
objeto. 
 
27.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas documentações, e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do procedimento. 
 
27.4. A participação neste procedimento implica plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e em seus anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nele contidas. 
 
27.5. Qualquer modificação no edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
27.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública na data marcada, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação contrária da 
Comissão. 
 
27.7. É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase deste procedimento, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e em seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do proponente, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
27.10. As normas que disciplinam este procedimento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 
27.11. Todas as peças que compõem o processo são complementares entre si. Assim, qualquer menção 
formulada em um documento e omitida nos outros, será considerada como especificada e válida. Não será 
admitida a argumentação de desconhecimento de obrigação a ser cumprida devido sua omissão em algum 
documento. 
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27.12. O edital e seus anexos, assim como os demais autos do processo administrativo, permanecerão 
com vista franqueada aos interessados e poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações do Setor de 
Licitações do Município de Cambará PR, situado Av. Brasil, 1.229, Centro, CEP 86.390-000, Cambará PR, 
nos dias úteis, no horário das 8h às 11h e das 13h às 17h.  

 
27.12.1. O Edital também está disponibilizado, pelo e-mail: municipiocambara@gmail.com, no Setor 
de Licitações do Município de Cambará PR. 
 

27.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições das normas aplicáveis. 

 

 Cambará, 13 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

Walcir Joaquim 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 
MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  

CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

 PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 01/2025 

 I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 A – Grupo Formal 

 1. Nome do Proponente 
 

2. CNPJ 

 3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

 6. Nome do 
repres. legal  
 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

 9.Banco   10.Nº da 
Agência  

11.Nº da Conta Corrente 
 

 

 B – Grupo Informal 

 1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 
 

 3. Endereço (NÃO PREENCHER) 4. Município  5.CEP 
 

 6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF (NÃO 
PREENCHER) 

8.DDD/Fone 
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 C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

 1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta 
Corrente 

      

      

      

      

      

 II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 1. Nome da Entidade  
MUNICIPIO DE XXXXXXXXX / SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2. CNPJ  
XXXXXXXXXXX 

 

3 .Município 
XXXXXXXXX 

 4. Endereço  
XXXXXXXXX  n.XXX, centro. 

5. DDD/Fone 
(4X) 
XXXXXXXXXX 

 6. Nome do representante e e-mail 
XXXXXXXXXXXXX – Sec. Mun. de Educação e Cultura –  e-mail: XXXXXXXXXXXXXXXX 

7 .CPF 
XXXX 

 III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

        

        

       Total 
agricultor 

 

  1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

        

        

       Total 
agricultor 

 

  1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

        

        

       Total 
agricultor 

 

  1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

        

        

       Total 
agricultor 

 

  1. Nome do 
Agricultor 
Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

        

        

       Total 
agricultor 

 

 Total do projeto 

  

 IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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  1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total 
por Produto 

       

       

       

       

       

       

       

       

       

     Total do 
projeto: 

 

 IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

  
 
 
 

 V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, 
missão, área de abrangência) 

  
 
 
 

 Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

  
Local e Data: 

 
________________________________________ 
Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

  

  
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO II 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

 LOTE 1 

Valor Máximo de R$ 325.823,54 (trezentos e vinte e cinco mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e 

quatro centavos) 

 

Item Quantidade Unidade Descrição Valor 

Máximo 

Unitário 

Valor 

Máximo 

Total 

87964 100 KILO ABACATE 9,10 910,00 

87848 2200 UND ABACAXI HAVAÍ 10,08 22.176,00 

91016 2484 KILO ABACAXI PÉROLA 11,06 27.473,04 

87829 550 KILO ABÓBORA SECA 6,16 3.388,00 

87830 1000 KILO ABOBRINHA BRASILEIRA 7,93 7.930,00 

87832 2000 MAÇO ALFACE 5,54 11.080,00 

87843 800 MAÇO ALMEIRÃO 5,74 4.592,00 

85552 9000 KILO BANANA NANICA 7,96 71.640,00 

87858 500 KILO BATATA DOCE AMARELA OU ROSADA 5,74 2.870,00 

87857 150 KILO BERINJELA COMUM 7,29 1.093,50 

87854 400 KILO BETERRABA 7,20 2.880,00 

87834 1400 KILO CENOURA 7,33 10.262,00 

87835 2500 MAÇO CHEIRO VERDE 3,44 8.600,00 

87836 500 MAÇO CHICORIA 6,09 3.045,00 

87837 800 KILO CHUCHU 8,89 7.112,00 

87838 800 MAÇO COUVE MANTEIGA 6,79 5.432,00 

85555 3500 KILO LARANJA PERA 7,48 26.180,00 

95893 850 KILO LIMÃO ROSA 9,00 7.650,00 

95892 600 KILO LIMÃO TAITI 9,79 5.874,00 

87861 2500 KILO MAMÃO FORMOSA 12,76 31.900,00 

87831 500 KILO MANDIOCA 7,91 3.955,00 

94460 700 KILO PEPINO JAPONÊS 8,48 5.936,00 

101897 300 KILO PIMENTÃO  AMARELO  (KG): In Natura, 1ª 

qualidade; - livre de fungos. 

14,09 4.227,00 

94463 400 KILO PONCAM * 8,88 3.552,00 

94466 800 KILO REPOLHO VERDE 5,76 4.608,00 

94469 2400 KILO TOMATE MOLHO * 7,63 18.312,00 

97972 2000 KILO TOMATE SALADA (KG): In Natura, 1ª 

qualidade, consistência firme; sem sujidade; 

9,41 18.820,00 
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pele lisa, livre de fungos. 

87849 200 KILO VAGEM 21,63 4.326,00 

 

 

1. CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

1.1. A especificação técnica dos gêneros alimentícios a serem ofertados deverá ser a seguinte: Produtos 
de 1º linha frescos (colhidos no dia) saudáveis sem manchas nem rupturas acondicionadas de forma 
adequadas para o consumo humano com etiqueta contendo peso, e prazo de validade semanal. 

 

 2.    DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

2.1.  Será aceita a proposta do fornecedor: 

 

2.1.1. que tenha atendido a todas as exigências de habilitação; 

2.1.2. cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação; 

2.1.3. cuja especificação do produto ofertado seja compatível com a do edital da respectiva chamada 
pública; 

2.1.4. que tenha ofertado quantitativo não inferior a uma fração de entrega constante neste projeto 
básico; 

2.1.5. que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos. 

 

2.2.  A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do 
fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de referência constante neste projeto básico, 
independentemente do valor apresentado em sua proposta. 

2.3.  A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda 
que em um mesmo Projeto de Venda 

 

3.    DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

3.1.  Incumbe ao Contratante: 

 

3.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a 
entrega efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for o caso, recusar o 
fornecimento desconforme; 

3.1.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 

3.1.3. Efetuar o cadastramento do(s) proponente(s) homologado(s) no SICAF – Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores, antes de sua contratação, com base no reexame da 
documentação apresentada para habilitação, devidamente atualizada, sem ônus para o proponente, se 
este ainda não estiver inscrito no referido cadastro. 

3.1.4. Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais. 

 

3.2.  Incumbe ao Contratado: 
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3.2.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos 
recusados na fase de recebimento; 

3.2.2. Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da utilização 
dos bens de seu fornecimento; 

3.2.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta;  

3.2.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como 
de mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente à ocorrência 
de quaisquer dessas alterações. 

3.2.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Departamento de Educação e 
Cultura, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, independentemente 
de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de 
compatibilidade com o objeto do contrato. 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

CHAMADA PÚBLICA 01/2025 

CONTRATO Nº   :  
CONTRATANTE   : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ. 
CONTRATADO   :  
OBJETO  : Aquisição de Generos da Agricultura Familiar e 

Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

VALOR ESTIMADO GLOBAL  :  
PROCESSO    : 11/2025 
FUNDAMENTO   : Lei Federal 14.133/2021 
Dispensa nº    :  

 
 

Pelo presente instrumento particular doravante denominado CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CAMBARÁ, 
inscrito no CNPJ sob nº 75.442.756/0001-90, com sede à Avenida Brasil, 1.229, Paço Municipal, Cambará - 
PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, WALCIR JOAQUIM, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG nº xxx, inscrito no CPF/MF sob nº xxxx, e de outro lado, denominado 
CONTRATADO,_______________ inscrito no CNPJ nº_________  com sede na______________, neste ato 
representado pelo seu(ua) sócio(a) proprietário(a), têm entre si justo e contratado s seguintes cláusulas: 

  
CLÁUSULA 1 ª- DO OBJETO  
 
1.1. Aquisição de Generos da Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme especificações constantes no Edital de 
Chamada Pública nº 01/2025 e em seus anexos. 
 
1.1.1. Integra o presente contrato, independentemente de transcrição, o edital da Chamada Pública nº 
01/2025, com seus anexos, e o Projeto de Venda do contratado. 
 
1.1.2. Ao assinar o presente contrato, o contratado de clara sua expressa concordância coma adequação do 
projeto básico, sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina do artigo 102,§6, III a VI, da Lei 
n° 12.708, de 2012. 

 
CLÁUSULA 2ª - DO FORNECIMENTO 
 
2.1. A convocação do fornecedor pelo Setor de Licitações do Município de Cambará - PR poderá ser por 
telefone, (43)3532-8800, e-mail: municipiocambara@gmail.com. O prazo máximo para início do fornecimento, 
bem como a quantidade a ser adquirida, observado a fração mínima de entrega constante no projeto básico. 
 
2.2. Todo fornecimento deverá vir acompanhado de um recibo de entrega contendo o peso /quantitativo de 
cada produto, conforme unidade de fornecimento, e o nome do solicitante, devendo uma via ser entregue 
aquém receber os produtos 
 
2.3. Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente à despesa do contratado, as quais incluem despesas 
com frete, embalagens, encargos e quais quer outras necessárias para o fornecimento do produto.  
 

2.3.1. Nos meses de novembro, dezembro, janeiro e fevereiro o fracionamento mínimo de entrega 
poderá ser reduzido para até 50% (cinquenta por cento). 

 
2.4. Cada fornecimento poderá envolver diferentes dependências do Município Cambará PR., Localizadas 
em endereços distintos, todos situados no Município  de Cambará - PR.,CEP 86.390-000, conforme 
Solicitado pelo Departamento Responsável. 
 
2.5. A convocação para início do fornecimento deverá ter antecedência mínima de 48 horas. 
 
2.6. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues nas segundas, quartas ou quintas-feiras, nos horários das 
8h às 11h ou das 14h às 16h. 
2.7.Quanto a entrega, dos frutos e legumes deverão apresentarem-se: 

mailto:municipiocambara@gmail.com
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2.7.1.isentos de substâncias terrosas; 
 
2.7.2.sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
 
2.7.3.sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos e embalagens; 
 
2.7.4.sem umidade externa anormal; 
 
2.7.5.isentos de odor e sabor estranhos; 
 
2.7.6.isentos de enfermidades. 

 
2.8.Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequada são produto, que não 
danifiquem e provo quem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
2.9. Todos os produtos deverão conter em suas embalagens: identificação do conteúdo data de validade e 
identificação do produtor. 
 
2.10. A pontualidade na entrega das mercadorias para o Departamento de Educação e Cultura está vinculada 
ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias implicará em 
prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos são balanceamento nutricional, dando ensejo a 
rescisãocontratual e de mais penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
3.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem como atestar, na Nota Fiscal Fatura, a entrega 
efetiva do objeto, emitir Termo de Recebimento Definitivo ou, se for ocaso, recusar o fornecimento 
desconforme; 
 
3.2. Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo estipulado no edital; 
 
3.3. Aplicar ao contratado às penalidades regulamentares e contratuais. 
 
CLAUSULA 4º - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 
4.1. Substituir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados 
na fase de recebimento; 
 
4.2. Corrigir, às suas expensas, quais quer danos causa dos à administração, decorrentes da utilização dos 
bens de seu fornecimento; 
 
4.3. Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta; 
 
4.4. Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de 
mudanças de números de telefone e de e-mail informados para contato, imediatamente a ocorrência de 
quaisquer dessas alterações; 
 
4.5. Retirar todos os materiais recusados, das dependências do Departamento de Educação e Cultura do 
Município de Cambará - PR, dentro do prazo fixado para sua substituição ou para sanar outras falhas, 
independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação 
de compatibilidade como objeto do contrato; 
 
4.6. Guardar pelo prazo de cinco anos, cópias das notas fiscais de vendados produtos participantes do Projeto 
de Venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar, colocando-os à disposição 
dos Órgãos controladores, quando assim exigido; 
 
4.7. Informar ao Ministério do Desenvolvimento e Agrário – MDA os valores individuais de venda dos 
participantes do Projeto de Venda de gêneros alimentícios, em no máximo trinta dias, após a assinatura do 
contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA; 
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4.8. Responder por qual quer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, de 
correntes de sua culpa ou dolosa execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus de corrente; 
 
4.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 

todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  

4.10. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

 
 
CLAUSULA. 5º. - DAS OBRIGAÇÕES E SUBCONTRATAÇÕES 
 
5.1. É expressamente vedada a subcontratação. 
 
CLÁUSULA 6 ª- DO VALOR CONTRATO  
 
6.1. O valor do contrato é de R$ _____________________ 
 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas de correntes da execução 
contratual, inclusive fretes, embalagens, encargos e quaisquer outros necessários ao cumprimento Integral do 
objeto contratado. 
 
CLÁUSULA 7 ª- DA VIGENCIA DO CONTRATO 
 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a partir da data da assinatura ou até a entrega do 
quantitativo total dos produtos adquiridos, o que ocorrer primeiro. 
 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação 
sejam integralmente empenhadas até dia 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n°39, de 13/12/2011. 
 
7.2. Poderá ser prorrogado conforme prevê a legislação. 
 
CLÁUSULA 8 ª- DO PAGAMENTO 
 
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega contra-apresentação da nota 

fiscal/fatura, acompanhada pelo empenho, devidamente atestada pelo contratante e obrigatoriamente 

acompanhada das certidões negativas (CND de INSS e CRF do FGTS e CNDT). 

 

8.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada, sendo que o prazo 

estabelecido no item anterior será reiniciado após a reapresentação.  

 

8.3 - Os produtos destinados às demais Secretarias deverão ter a Nota Fiscal / Fatura deverá ser emitida para 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – CNPJ. 75.442.756/0001-90, endereço: Avenida Brasil, nº 

1229, Cambará – PR, CEP: 86390-000. 

 

8.4 – O contratado prestador de serviço e/ou fornecedor de bens deverá emitir a nota fiscal em observância às 

regras de retenção estabelecidas pela legislação tributária, devendo destacar o IR no documento fiscal 

conforme Instrução Normativa RFB n 1234/2012 e Decreto Municipal 2981/2022. Bem como deverá observar 

a legislação deste município referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando for o caso. 

8.4.1 – Cabe ao contratado comprovar qualquer situação especial para não incidência, seja ela decorrente do 

enquadramento de imunidade, isenção ou qualquer forma, condição excepcional observada pela norma 

federal. 
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8.5 – A não realização do destaque do IR na nota fiscal não impede que a retenção seja realizada, a qual se 

dará de acordo com os percentuais estabelecidos no Anexo I da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

 
8.6 No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, desde que o Contratado não tenha concorrido para 
tanto, os valores devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 
data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.                 
 
CLÁUSULA 9ª- DOS RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
 
9.1. O recebimento provisório é o ato pelo qual o material encomendado é entregue ao Departamento de 
Cambará - PR. No local previa mente designado, não implicando, necessariamente, em aceitação, Transfere 
apenas a responsabilidade pela guarda e conservação do material, do fornecedor à unida de recebedora, 
independentemente dos dizeres típicos já impressos no documento fiscal, juntos à assinatura de quem tenha 
recebido o material. 
 
9.2. Aprovado recebimento provisório é constituída pela assinatura de quem de direito no documento fiscal ou 
documento equivalente e serve apenas como ressalva ao fornecedor para os efeitos do sub item anterior e de 
comprovação da data da entrega. 
 
9.3. O recebimento definitivo é o ato pelo qual o servidor competente declara, no documento fiscal ou em outro 
documento hábil, haver recebido o bem que foi adquirido, tornando-se, neste caso, responsável pela 
quantidade e perfeita identificação desse bem, de acordo com as especificações estabelecidas na Nota de 
Empenho, contrato de aquisição ou outros instrumentos. 
 
9.4. O objeto deverá ser entregue pelo contratado, rigorosamente conforme especificações do edital, dentro do 
prazo estabelecido. 
 
9.5. A pessoa/comissão designada para o recebimento provisório fará constar no canhoto e no verso do 
documento fiscal a data da entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas, podendo essas últimas ser 
feitas em outro Documento hábil. 
 
9.6. Até os primeiros dez dias úteis do mês, serão realizados os procedimentos para fins de recebimento 
definitivo dos produtos entregues no mês anterior, verificando se está em conformidade como exigido no edital 
e como constante da respectiva proposta do vencedor. 
 

9.6.1. Caso seja constatada a conformidade do objeto, será emitido Termo de Recebimento 
(definitivo), conforme anexo deste edital, e a nota encaminha da ao setor competente para fins de 
pagamento. 
 
9.6.2. Caso seja constatada a deficiência no fornecimento do objeto, será lavra do termo, no qual se 
consignarão as desconformidades verificadas. 
 
9.6.3. Quando for o caso, o contratado deverá sanar as falhas do fornecimento no prazo de quarenta 
e oito horas, para fins de novas verificações. Havendo nova desconformidade, ficará caracterizada a 
inexecução contratual pelo fornecedor. 
 
9.6.4. Independentemente de o fornecedor providenciar a correção das 
Falhas no fornecimento, o contratante poderá aplicarão contratado as penalidades previstas, levando 
em consideração a gravidade do descumprimento das obrigações assumidas. 
 
9.6.5. Os custos pelas correções do fornecimento em desconformidade correrão exclusivamente a 
expensas do contratado.  

 
9.7. O Departamento de Educação e Cultura do Município de Cambará - PR. Não se responsabilizará pela 
guarda de materiais recusados, por período superior àquele fixado para substituição/complementação. 
 
9.8. Os materiais recusados somente serão devolvidos mediante Termo de Recolhimento emitido pelo 
fornecedor, autorizando para tanto quem venha retirá-los. 
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9.9. O objeto somente será considera do entregue definitivamente após a verificação de todos os parâmetros 
necessários para o seu aceite, tais como: qualidade, quantidade, compatibilidade, autenticidade, e outros que 
se fizerem necessários. 
 
 
CLÁUSULA 10ª- DOS PREÇOS  
 
10.1. No caso de pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro por parte do contratado, este deverá 
demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo, a composição do novo preço, indicando fato 
sim previsíveis, 
Senão for o caso, indicar fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, apresentando, dessa forma, 
documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao futuro 
contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o contratante adotará, além de ampla pesquisa de 
preços, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do futuro termo. 
 

10.1.1. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados se desacompanhados de documentos 
que comprove más alegações/fatos aludidos no pedido. 
 
10.1.2. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo o 
seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato que sejam 
decorrentes de preços que o contratado não teria condições de suportar Jana época de apresentação 
do seu Projeto de Venda. Solicitações dessa natureza serão prontamente indeferidas. 
 
10.1.3. A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até trinta dias. 
 
10.1.4. Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo contratante, não será admitida a suspensão 
do fornecimento do objeto desta chamada pública. Caso isso ocorra, constituir á inexecução parcial 
das obrigações assumidas, implicando a instauração de Processo Administrativo para aplicação de 
falta e das sanções cabíveis. 

 
10.2. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo; o prazo será contado a partir 
da manifestação do contratado, para os próximos fornecimentos para os quais não tenha sido ainda emitida a 
Ordem de Fornecimento.  
 
10.3 Após período de 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, poderá a Administração reajustar o 
valor registrado em conformidade com o índice de INPC ou outro índice que for mais vantajoso para a 
Administração Pública. 
 
 
CLÁUSULA 11ª DA FONTE DE RECURSOS 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à contados recursos provenientes do 
FNDE/PNAE. 
 
CLÁUSULA 12 ª- DA FISCALIZAÇÃO  
 
12.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por 
representante do contratante. 
 
12.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a 
responsabilidade do contratado e nem confere ao contratante responsabilidade solidária, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual. 
 
12.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo 
como edital e seus anexos  
 
12.4 Objetivo do Modelo de Gestão 
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12.4.1 Estabelecer procedimentos e responsabilidades para o acompanhamento e fiscalização do contrato de 

aquisição de produtos provenientes da agricultura familiar, garantindo que o fornecimento ocorra conforme o 

previsto no contrato, com qualidade e pontualidade, de forma a atender as demandas dos beneficiários. 

12.4.2. Responsável pela Gestão do Contrato 

• Gestor do Contrato: Secretário Municipal de Educação e Cultura. 

• Fiscal do Contrato: Marieli Marchione da Silva – Portaria 128. 

12.4.3. Principais Atividades de Acompanhamento e Fiscalização 

a. Acompanhamento das Entregas 

• Controle de Frequência: Verificar a frequência e pontualidade das entregas de acordo com o 

cronograma estabelecido no contrato, registrando a data e o horário de cada entrega. 

• Qualidade dos Produtos: Inspecionar os produtos entregues para confirmar que estão de acordo com 

os padrões estabelecidos (frescura, aspecto, validade e embalagem). 

• Registro de Não-Conformidades: Documentar todas as não-conformidades encontradas, como 

atrasos, falta de qualidade ou quantidade inadequada, e comunicar formalmente o fornecedor para as 

devidas correções. 

b. Avaliação de Conformidade com as Especificações do Contrato 

• Conferência da Nota Fiscal e Documentação: Verificar se a nota fiscal e demais documentos 

entregues estão em conformidade com o contrato, incluindo especificações de origem do produto, 

preço e condições de pagamento. 

• Conformidade com Padrões de Segurança Alimentar: Garantir que os produtos atendam a todos os 

requisitos de segurança alimentar, incluindo boas práticas de manipulação e acondicionamento 

adequado. 

c. Controle de Quantitativo 

• Quantidade Entregue vs. Contratada: Manter registros da quantidade de produtos entregues em cada 

remessa, comparando com o estipulado no contrato para evitar excessos ou deficiências. 

• Relatório de Consumo e Projeções: Gerar relatórios periódicos que permitam avaliar o consumo de 

produtos ao longo do período, ajustando a previsão de compras futuras. 

12.4.4. Comunicação e Relatórios Periódicos 

• Relatórios Mensais de Acompanhamento: Produzir relatórios mensais detalhando o andamento do 

contrato, incluindo registros de entregas, quantidade de produtos, qualidade, e observações de não-

conformidades. 

• Reuniões com o Fornecedor: Realizar reuniões periódicas com os fornecedores para alinhar 

expectativas, discutir questões logísticas e propor melhorias para o cumprimento do contrato. 

12.4.5. Ações Corretivas e Punitivas 

• Notificação de Ocorrências: Em caso de não-conformidades recorrentes, o gestor notificará 

formalmente o fornecedor para que se corrijam as falhas dentro de um prazo determinado. 
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• Aplicação de Penalidades: Quando aplicável e previsto no contrato, aplicar penalidades 

administrativas (advertência, multa) caso as não-conformidades não sejam corrigidas ou se tornem 

recorrentes. 

12.4.6. Encerramento e Avaliação do Contrato 

• Relatório Final: Ao término do contrato, o gestor deve elaborar um relatório final de execução, 

contendo uma avaliação geral sobre a conformidade dos serviços, o atendimento das especificações 

e as lições aprendidas para contratos futuros. 

• Avaliação de Satisfação dos Beneficiários: Realizar uma pesquisa com os beneficiários (ex: escolas, 

centros de saúde) para avaliar a qualidade dos produtos e o impacto do contrato na oferta dos 

serviços públicos. 

• Planejamento para o Próximo Ciclo: Com base na avaliação final, planejar os ajustes e melhorias 

necessários para o próximo ciclo de contratação, promovendo um processo de melhoria contínua. 

 
CLÁUSULA 13 ª DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO  
 
13.1. Este contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA 14ª- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

14.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, apuradas em regular processo administrativo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma 

Lei, bem como no Decreto Municipal nº 3.229/2023. 

14.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do devido processo 

administrativo, com garantias de contraditório e de ampla defesa. 

14.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave; 

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave. 

14.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, àquele que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

14.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato: 

a) recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente determinada; 
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b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida. 

14.2.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada àquele que: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

Concorrência ou a execução do contrato; 

b) fraudar a Concorrência ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento do processo da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.2.3.2. A sanção prevista no item 14.2.3, aplicada por qualquer ente da Federação, impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública do Município de Cambará, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor o 

valor do contrato licitado. 

14.3.1. Para as infrações previstas no item 14.2.2, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

14.3.2. Para as infrações previstas no item 14.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente; 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 

14.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.7.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

14.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Concorrência, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.10 - Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 
comprovados e aceitos pela CONTRATANTE, o atraso na entrega do objeto contratado implica, no pagamento 
pela contratada, de multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitada a 10% (dez por cento) do 
valor contratado, isentando-se, a CONTRATANTE, do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer 
título, relativos ao período em atraso. 
 
 
CLÁUSULA 15ª- DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS  
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15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999,a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação.  
 
CLÁUSULA 16ª- DO CANCELAMENTO DO CONTRATO 
 

16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 

anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º Regulamento poderá especificar procedimentos e critérios para verificação da ocorrência dos motivos 

previstos no caput deste artigo. 

§ 2º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da lei 14.133/2021; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório 

de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º do item 15.1 do edital, observarão 

as seguintes disposições: 
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I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da lei 14.133/2021. 

§ 4º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais. 

16.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 

respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos 

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

16.3 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e na lei 14.133/2021, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 

e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do item 15.1 do edital, ficará a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do item 15.1 do edital, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 
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CLÁUSULA 17ª- DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelo 
contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990-Código de Defesa do Consumidor e na 
Lei nº 14.133/2021, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte 
integrante deste contrato, independentemente de suas transcrições. 

 
CLÁUSULA 18ª-DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato na Imprensa Oficial, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. E 
assim, por estar de acordo, ajustado se contratados, depois de lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente contrato em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2(duas) 
testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

Cambará, XX de ________________ de 2025. 
 

______________________________________ 
PREFEITURA 

 
 

______________________________________ 
FORNECEDOR 
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2025 

MODELO DECLARAÇÃO DE GRAU DE PARENTESCO 

 

 

EU, ..................................................., CPF nº ..............................................., RG nº .................................., residente e 

domiciliado(a) em Cambará - Pr., representante legal da empresa ....................................., 

CNPJ:........................................................ 

 

DECLARO, ciente das consequências legais acerca da veracidade de minha informação, que: 

 

NÃO tenho cônjuge ou grau de parentesco, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, da 

mesma pessoa jurídica a que estou vinculado, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 

assim como outros associados da empresa. 

 

NÃO tem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigentes 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 

_________________________________________________ 

Assinatura e carimbo 

 

 

OBS: 

LINHA RETA: 

1º GRAU: Pai, Mãe, Filho(a) do agente público ou companheiro do cônjuge/ vínculos atuais sogro(a) genro/nora 

madrasta/padrasto, enteado(a) do agente público. 

2º GRAU: Avô(ó), Neto(a) do cônjuge ou companheiro do agente público 

3º GRAU: Bisavô(ó), Bisneto(a) ou cônjuge do agente público 

LINHA COLATERAL: 

2º GRAU: irmão(ã), tio(a), sobrinho(a) cunhado(a) do agente público 

3º GRAU: tio(a) sobrinho(a) do cônjuge ou companheiro do agente público.  

 

*Deverá ser assinado pelo representante legal da empresa, constante em Contrato Social. No caso de 

necessidade de ser assinado pelo procurador, deverá ser declarado o grau de parentesco do Contratado, ou 

seja, em nome dos sócios da empresa, que deverão estar no Contrato Social. 

 

 

 

 


